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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo
REITORIA

PORTARIA Nº 3306/IFSP, DE 25 DE MAIO DE 2021

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto de 5 de abril de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de
2021, seção 2, página 1, ,

RESOLVE

                 Art. 1° - DESIGNAR servidores, para, nos termos do artigo
67 da Lei 8.666/93, exercerem a fiscalização e o acompanhamento dos Contratos
conforme abaixo:

 
Servidores:
Fiscal Técnico: Paulo Sergio Garcia - Matrícula SUAP: 1869048
Fiscal Técnico Substituto: Audrei Rita Soares Bertolotto - Matrícula SUAP: 1662949
 
Contrato:
Contrato nº 24-154/2021
 
Empresa:
ENERGISA SUL-SUDESTE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
 
Objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de
energia elétrica para o Centro de Referência Presidente Prudente do IFSP.
 
                   Art. 2° - ATRIBUIÇÕES DE FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel



Documento assinado eletronicamente por:
Silmario Batista Dos Santos, Reitor, em 25 de maio de 2021 as 14:40.
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cumprimento do contrato das cláusulas avençadas; opinar sobre a oportunidade e
conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto; comunicar as
irregularidades eventualmente constatadas a Diretoria Adjunta de Contratos.
 
 

Assinado eletronicamente
Silmario Batista de Oliveira

Reitor
                


